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PORTARIA Nº 07/2026
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA,  no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 95, de 08 de
março de 2023, publicada no Diário da FECAMRN de 09/03/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder a Vereadora abaixo indicada, a diária correspondente
para pagamento de despesas com alimentação quando em deslocamento a
serviço desta Câmara no período citado.
 
Beneficiária - Gabriella Laisy Silva de Araújo
 
Função - Vereadora
 
Quantidade – ¹/² (meia) diária
 
Valor - R$ 336,23 (trezentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos)
 
Destino – Natal/RN
 
Data de Afastamento: 05 de fevereiro de 2026
Hora de Saída:            05h
Hora de Chegada:      22h
 
Roteiro: Praiamar Natal Hotel & Convention, na Rua Francisco Gurgel,
33, Ponta Negra, Natal/RN, 59090-050, para participar do Conexão CNM
– Edição RN Natal, promovido pela Confederação Nacional de Municípios
(CNM), com o apoio institucional da Federação dos Municípios do Rio
Grande do Norte (FEMURN); que tem como objetivo estreitar a relação
da CNM com os gestores municipais e oferecer capacitação técnica de
alto nível.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 04 de
fevereiro de 2026.
 
 
 
                                 Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                    Presidente

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA
Código Identificador: 63724278

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 05/02/2026.
EDIÇÃO 2338. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


